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COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS – TÉCNICA E PREÇO Nº 31/2014, QUE TEM POR OBJETO A ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DE USO, OCUPAÇÃO E DE DEGRADAÇÃO AMBIENTAL DO ENTORNO DA CALHA DO RIO SÃO FRANCISCO – TRECHO SÃO FRANCISCO/MG, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

QUESTIONAMENTO 1:  NOS ITENS DO EDITAL: “4.3.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – ALÍNEAS “a” e “c”; CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO, SUBITEM 15.7; NOS ITENS DO ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA: 11.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, ALÍNEAS “a”, “b” e “c”; 12.1 PROPOSTA TÉCNICA, INCISOS “IV” E “V”; 4. EQUIPE TÉCNICA, PARÁGRAFO 4; “ITEM 24.5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
DA ANÁLISE SUPERFICIAL DAS REFERIDAS DISPOSIÇÕES, CONCLUI-SE QUE OS PROFISSIONAIS GRADUADOS EM BIOLOGIA E INSCRITOS NO CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – CRBio DE SUA LOCALIDADE, BEM COMO AS EMPRESAS REGISTRADAS NO REFERIDO ÓRGÃO, NÃO PODERIAM SER HABILITADAOS PARA CONTRATAR, JÁ QUE, EM PRINCÍPIO, NÃO POSSUI MEIOS DE SE REGISTRAR NO CREA DE SUA REGIÃO.

NESSE SENTIDO, É PRECISO ESCLARECER QUE A RESOLUÇÃO DE Nº227/2010 DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, EM SEU ART. 4º, ESTABELECE QUE SÃO ATRIBUIÇÕES DO BIÓLOGO, DENTRE OUTRAS, INVENTÁRIO, MANEJO E CONSERVAÇÃO DE VEGETAÇÃO, DA FLORA E DA FAUNA; LICENCIMENTO AMBIENTAL; RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL; RESTAURAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E CONTAMINDAS E OUTROS.

ADEMAIS, IMPENDE DESTACAR QUE O PRÓPRIO IEF-MG, POR MEIO DA PORTARIA Nº206/2011, QUE ALTEROU O ART. 2º DA PORTARIA Nº 98/2011, DEIXA CLARO QUE DENTRE OS PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA A ASSUNÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOBRE OS SERVIÇOS ORA LICITADOS ESTÁ O BIÓLOGO:

ART. 1º - ALTERA O ART. 2º DA PORTARIA Nº 98, DFE 11 DE JUNHO DE 2011 QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

ART. 2º – ENTENDE-SE, PARA EFETIOS DESTA PORTARIA COMO PROFISSIONAL HABILITADO, OS ENGENHEIROS FLORESTAIS, AGRÔNOMOS E AGRÍCOLAS, BIÓLOGOS, GEÓGRAFOS, AGRIMENSORES E OUTROS QUE COMPROVEM, EM GRADE CURRICULAR DE GRADUAÇÃO, TER HABILITAÇÃO TÉCNICA E LEGAL PARA A ELABORAÇÃO DE LAUDOS TÉCNO-AMBIENTAIS E COMPETÊNCIAS RECONHECIDAS EM AGRIMENSURA QUE CONTEMPLEM A IDENTIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL, SEUS BIOMAS E ECOSSISTEMAS VISANDO À PROTEÇÃO DA FAUNA E FLORA NATIVAS”
NÃO RESTA DÚVIDA, PORTANTO, DE QUE A EXECUÇÃO DO SERVIÇO ORA LICITADO PODE SER REALIZADA COM EFICIÊNCIA POR PROFISSIONAIS E EMPRESAS REGISTRADAS NO CRBio, NÃO HAVENDO RAZÃO JURÍDICA OU MORAL PARA QUE SE ALIJEM TAIS PESSOAS DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAR DO CERTAME.

DESTA FORMA, SE FAZ NECESSÁRIA A DETERMINAÇÃO E CONCEITUAÇÃO EXATA REFERENTE AOS SERVIÇOS SEMELHANTES ORA EXIGIDOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DA PRESENTE LICITAÇÃO.

CASO CONTRÁRIO, TAL FATO CARACTERIZARÁ UM TRATAMENTO ANTI-ISONÔMICO DISPENSADO ÀS PARTES, PODENDO REPRESNTAR UM DIRECIONAMENTO DA LICITAÇÃO EM APREÇO, O QUE CONFIGURARIA UMA CLARA AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DO JULGAMENTO OBJETIVO, AMPLA COMPETITIVIDADE E DA IMPESSOALIDADE, QUE REGEM A MATÉRIA, CAPAZ DE ANULAR O CERTAME.

ANTE O EXPOSTO, INDAGAMOS SE, EM ATENDIMENTO À REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA ACIMA EXPOSTA E AOS PRINCÍPIOS QUE DEVEM NORTEAR A ATUAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, AS EMPRESAS E PROFISSIONAIS REGISTRADOS SOMENTE DO CRBioo DE SUA REGIÃO PODERÃO SER HBAILITADAS NO CETAME, BEM COMO O ESCLARECIMENTO QUANTO AO CONCEITO DE “SERVIÇOS DE NATUREZA SEMELHANTES”. CASO A RESPOSTA NÃO SEJA POSITIVA, SOLICITAMOS A REPUBLICAÇÕ DO EDITAL, BEM COMO DO SEU ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA E AFETUAÇÃO DE ALTERAÇÃO NOS ITENS CITADOS ANTERIORMENTE, PARA QUE SE CONTEMPLE A POSSSIBILIDADE DE QUE O RESPONSÁVEL TÉCNICO E A EMPRESA CONTRATADA PELA ADMINISTRAÇÃO SEJAM INSCRITOS E REGISTRADOS APENAS NO CONELHO REGIONAL DE BIOLOGIA (CRBIO) ALÉM DE GARANTIR OS CRITÉRIOS OBJETIVOS DE JULGAMENTO PARA TRAZER À LICITAÇÃO UM TRATAMENTO ISONÔMICO.
RESPOSTA 1: CONFORME CONSTA DO FAX Nº 295/2014, DATADO DE 12/09/2014, FORAM DISPONIBILIZADOS NOVO EDITAL E NOVO TERMO DE REFERÊNCIA NO SITE DA CODEVASF: www.codevasf.gov.br, COM ALTERAÇÕES NOS DISPOSITIVOS MENCIONADOS NESTE QUESTIONAMENTO.
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